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Pindamonhangaba, 20 de julho de 2020. 

 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

Regulamentada pela Lei Federal Nº13.019, de 31/07/2014 
 

DADOS DA INSTITUIÇÃO 

NOME: Projeto Social Gremio União 

CNPJ: 09.367.172/0001-72 

ENDEREÇO: Rua Manoel Canuto Vieira, 199 – Bairro Ouro Verde 

TELEFONE: 12 992033833 

EMAIL: psgremiouniao@ hotmail.com 

COORDENADOR/DIRETOR: Paulo Vieira da Silva Neto 

RESPONSAVEL TÉCNICO: Admauro de Souza Nunes 

OBJETO Aquisição de material permanente 

VALOR DA PARCERIA R$ 23.000,00 (auxílio)  

 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA 

Em atendimento às disposições do Art. 32, § 1º da Lei Federal n.º 13.019/2014, 

a Secretaria Municipal de Assistência Social, dá publicidade aos relevantes fundamentos 

que justificaram a inexigibilidade de chamamento público, para a execução repasse de 

verba para auxilio por meio de emenda impositiva; 

Considerando a importância da continuidade no atendimento aos usuários do 

projeto, sendo os mesmos crianças e adolescentes, e que a aquisição de material 

permanente representa melhora significativa na prestação do serviço; 

Considerando que o Plano de Trabalho está condizente com o objeto proposto 

e por último, que o poder público tem a responsabilidade de desenvolver a função 

protetiva dos indivíduos e suas famílias, para prevenir situações de risco e rompimentos 

dos vínculos familiares e comunitários, mas que realiza este serviço através de execução 

indireta, ou seja, através de parceria com as organizações da sociedade civil. 

Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertados 

pela proponente na área supramencionadas, o repasse de recursos é medida que se 
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impõe, eis que são direitos constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos, em caráter 

público de prestação, sendo facultado ao gestor, na Administração Pública, a celebração 

de parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos.                    

Pelo exposto, considerando que estão cumpridas as exigências do art. 31, inciso 

II da Lei Federal n.º 13.019/2014, no qual é facultada a administração pública a 

inexigibilidade de chamamento especialmente quando “a parceria decorrer de 

transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual 

seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da 

subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, 

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000” 

referente a Emenda Impositiva para Auxilio, e face a inegável relevância social da 

proponente: 

Afirmamos a importância da celebração da parceria com a entidade Projeto 

Social Gremio União, para a continuidade dos atendimentos aos usuários em questão, 

assegurando a qualidade das ações ofertadas, manutenção e prosseguimento dos 

resultados obtidos com o serviço.  

  

Sem mais para o momento, 

 

 

 

Ana Paula de Almeida Miranda 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26

